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9. DO EDITAL E ANEXOS.
9.1. O edital e anexos estarão disponíveis aos interessados no sítio ofi cial 
do XIX Festival de Ópera do Theatro da Paz (www.festivaldeoperatp.com).
9.2. Constituem Anexos deste edital:
I – Formulário de Inscrição Modalidade I – Cantores (Anexo I);
II – Formulário de Inscrição Modalidade II – Técnicos (Anexo II);
III – Regulamento do Concurso (Anexo III).
IV – Ficha de Avaliação Modalidade I – Cantores (Anexo IV);
V – Ficha de Avaliação Modalidade II – Técnicos (Anexo V).
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
10.1. A participação no concurso importará em aceitação, por parte dos 
candidatos, de cessão gratuita e sem prazo determinado dos direitos sobre 
as imagens, fi lmagens, fotos, áudio e demais registros resultantes do 
evento em favor da Secretaria de Estado de Cultura do Pará – SECULT/PA.
10.2. O presente edital fi cará disponível para consulta pública no sítio 
eletrônico da SECULT: www.festivaldeoperatp.com.
10.2.1. As informações sobre o presente edital poderão ser solicitadas 
através do e-mail festivaldeoperatp@google.com.
10.3. É de competência da Secretaria de Estado de Cultura a modifi cação 
e interpretação do presente Edital.
10.4. O inscrito habilitado que deixar de se apresentar na data e horário a 
ele designados, será imediatamente desclassifi cado.
10.5. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, 
Distrito Federal.
10.6. Fica eleito o foro da capital do estado do Pará para dirimir eventuais 
questões relativas ao presente concurso.
Belém, 30 de junho de 2020.
Úrsula Vidal Santiago de Mendonça
Secretária de Estado de Cultura
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PORTARIA Nº 278 DE 23 DE JUNHO DE 2020
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2020/ 420966/SECOM. RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador relacionado ; 2 ½ ( duas diarias e meia ) que 
se deslocou para o município de Santarém e Juruti no período dos dias 21 
a 23 de junho de 2020, para cobertura jornalística do Governo do Estado 
do Pará.
NOME: Kleberson dos Santos Conceição
CPF: 664.650.792-91
CARGO: colaborador eventual
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 557293
PORTARIA Nº 294 DE 24 DE JUNHO DE 2020
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2020/ 421047/SECOM. RESOLVE:
I - Conceder ao Colaborador relacionado ; 5 ( cinco diárias complementa-
res ) que precisou permanecer pelos dias 15 a 19/06/2020 nos municípios 
do Marajó ( Ponta de pedra, Muaná e São Sebastião da Boa Vista) para 
cobertura continuidade da pauta jornalista do Governo do Estado do Pará. .
NOME: JOSE CARLOS TAVARES DOS SANTOS
CPF: 259.546.792-15
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 557160
PORTARIA Nº 286 DE 21 DE JUNHO DE 2020
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

O Secretário em exercício de Estado de Comunicação,
usando de suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº
2020/349158/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado, 1 (uma diária complementar) que se 
deslocou para o município de Marabá e se fez necessário permanecer por 
mais um dia 20/05/20020 no município, por motivo de alteração na logísti-
ca que estava programada para o dia 18 a 19 de Maio de 2020.
NOME: LINDOMAR MARCO DOS SANTOS
CPF: 591.846.392-53
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL I
MATRÍCULA: 5945968
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício
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CONTRATO N. º 023/2020
PROCESSO N. º 2020/158202

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de asses-
soria e consultoria jurídica em Direito do Trabalho, Cível, Processo Cível e 
Trabalhista, Direito Público com amplitude para a Administração Pública ou 
Gestão Pública.
Valor Global: R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais)
Valor Mensal: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
Data Assinatura: 29/06/2020
Vigência: 01/07/2020 a 01/07/2021
Dotação Orçamentária:
FUNCIONAL: 65.201.24.122.1297.8338
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
PI: 4200008338C
CONTRATADA: 
JALES RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ n° 33.365.825/0001-69
à Travessa Pombal, n° 35 – Sala B, bairro Umarizal, Belém – PA, CEP 
66055-450
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA
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PORTARIA Nº08/2020-GAB/SIND.  
BELÉM, 29 DE JUNHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº  1254605/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos do Despacho exarado pelo Procurador do Es-
tado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ROSALINA OLIVEI-
RA MUNIZ, Mat. nº 5890701-1, e EDSON MATOS DOS SANTOS JUNIOR, 
Mat. nº 80845440-4, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº42/2020-GAB/PAD  
BELÉM, 29 DE JUNHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1480159/2020  e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do despacho  exarado pela Secretária de Esta-
do de Educação/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 205, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor G.T.S., matrícula nº 301973-1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, III e VI da 
Lei Estadual nº 5.810/94;


